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 			TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(Lei nº 14.133/2021)

Processo n° 114/2026
Dispensa por Limite: 87/2026


Dispensa de Licitação (art. 75)

	Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n°  114/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 87/2026 para a contratação da (s) empresa (s):
	Fornecedor
	CNPJ
	Valor Total

	VANDERLEI LUIS VISNIEVSKI
	37.796.524/0001-40
	2.315,00



Com o objetivo de: Aquisição de janela para uma sala de aula da Escola Municipal de Educação Infantil, que se encontra com pouca ventilação, causando prejuízo a saúde e bem-estar das crianças., com fundamento no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II.
		
	A escolha do fornecedor se deve ao fato de ser a proposta de menor preço dentre os orçamentos colhidos. O valor a ser pago é justificado e se encontra dentro do preço de mercado, pois decorrente dos levantamentos de preços ofertados. 

	Viadutos – RS, 18/03/2026.



Sérgio Luiz Bebber
Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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